
 

 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

 

NOTA OFICIAL Nº 04/2025 

 

A Comissão Eleitoral da COMIEADEPA, por seu Presidente, no uso de suas atribuições e em 

respeito à transparência que deve nortear todo o processo eleitoral desta Convenção, 

informa e reitera a todo o público, especialmente aos pastores convencionais, o que segue: 

 

Conforme já publicado oficialmente no site da COMIEADEPA, e em estrita observância ao 

disposto no art. 7º e §3º da Resolução Eleitoral nº 01/2025, esta Comissão procedeu à 

análise documental e verificou o integral atendimento dos requisitos previstos na 

mencionada resolução, motivo pelo qual homologou os pedidos de registro das chapas, 

conforme divulgados amplamente. 

 

Diante de vídeos e/ou publicações que circulam na internet e grupos de redes sociais, 

contendo informações, distorcidas ou especulativas sobre a análise documental por esta 

Comissão e sobre a situação dos candidatos, esclarecemos — de forma firme e 

definitiva — que: 

 

Todos os candidatos das duas chapas apresentaram integralmente a documentação 

exigida pela Resolução nº 01/2025, incluindo as certidões emitidas pelo Tribunal de Ética e 

Disciplina – TED da COMIEADEPA, encontrando-se plenamente habilitados a concorrer ao 

pleito que ocorrerá no dia 02 de dezembro de 2025. 

 

Assim, estão documentalmente aptos a concorrer: 

 

Chapa 01 para Mesa Diretora - Pr. Océlio Nauar e demais membros. 

Chapa 01 para o Conselho Fiscal - Pr. Elim Cavalcante e demais membros. 

Chapa 02 para a Mesa Diretora - Pr. Jaime Pires e demais membros. 

Chapa 02 para o Conselho Fiscal -  Pr. Josafá Sales e demais membros. 

 

A Comissão Eleitoral ALERTA a todos os convencionais que a divulgação de informações 

falsas, conteúdo difamatório, ou qualquer manifestação que coloque em dúvida a lisura do 

processo eleitoral ou a idoneidade dos candidatos pode ensejar responsabilização 

disciplinar, nos termos do Estatuto Social, das Resoluções Eleitorais e do Código de Ética 

desta Convenção. 



 

 

 

Conclamamos todos os obreiros convencionais a manterem uma postura ética, respeitosa, 

cristã e condizente com a história centenária desta instituição, evitando comportamentos 

que em nada contribuem para a paz e a edificação do Corpo de Cristo. 

 

As chapas estão devidamente habilitadas, e é desejo desta Comissão que o pleito do dia 

02.12.2025 transcorra com serenidade, maturidade em total observância das normas, 

honrando o compromisso de todos os que amam e servem à COMIEADEPA. 

 

Pedimos a todos os obreiros que divulguem nos grupos a presente nota. 

 

Fraternalmente, 

 

Belém/PA, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Pr. Marcos Luiz Alves de Melo 

Pres. da Comissão Eleitoral 

Reg. nº 1.526/COMIEADEPA 
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